
GOVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
-~poo RIBEIRO 

GESTÃO 2025-2028 

DECRETO N° 09/2025 DE 07 DE ABRIL DE 2025 

Dispões sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano — COMDUR do 

Município de Baixa Grande do Ribeiro — PI para o 

próximo biênio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ 

LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe são legalmente conferidas: 

CONSIDERANDO o dispositivo nos arts. 7°c 8° do Decreto n° 74, de 12 de julho de 2018. 

DECRETA: 

Art. 1° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano — COMDUR de Baixa Grande 

do Ribeiro — PI será composto, durante os próximos 02 (dois) anos, pelos membros a seguir 

nomeados, representantes dos Governo Municipal e da Sociedade Civil: 

I — Representantes da Secretaria Municipal de Obras: 

a) Titular: JOSÉ LUIZ SOUSA III — CPF:600.***.***-74 

b) Suplente: BÁRBARA HELENA PEREIRA PERTILE — CPF: 610.***.***-13 

II — Representante da Secretaria Municipal de Administração: 

a) Titular: CAMILA DE SOUSA SILVA— CPF: 037.***.***-64 

b) Suplente: AGAMENON NERES SANTOS — CPF: 845.***.***-64 

III — Representantes da Secretaria Municipal de Tributos e Arrecadação: 

a) Titular: JARBAS GOMES DE SOUSA FILHO — CPF: 183.***.***-68 

b) Suplente: LUAN BRITO DA SILVA — CPF: 063.***.***-10 

IV — Representante da Câmara Municipal: 

a) Titular: DEONEI MENDES RODRIGUES — CPF: 988.***.***-34 

b) Suplente: LEICIVALDO RIBEIRO BATISTA — CPF: 035.***.***-17 

CNPJ: 41.522.17140001-50 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
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V — Representantes do Sindicato Rural de Baixa Grande do Ribeiro: 

a) Titular: NILTON PAULO PEREIRA DA ROCHA— CPF: 743 .***.***-78 

b) Suplente: MARIA DAS GRAÇAS ROCHA— CPF:447.***.***-63 

Art. 2° - A presidência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano — COMDUR 

do Município de Baixa Grande do Ribeiro — PI será exercida pelo Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Obras, SR. JOSÉ LUIS SOUSA III. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Baixa Grande do Ribeiro — PI, 07 de abril 2025. 

JOSE LUIS Assinado de forma 
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DECRETO le 09/2025 DE 07 DE ABRIL DE 202$ 

Dispões sobre a norma* dos membros do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano - COMDUR do 

Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI para o 

próximo biênio. 

O PREFEITO MUNICIPALDE BAIXA GRANDE DO RIREM Esmoo Do Plak 
LUIS SOUSA,no uso de suas anhingas quelha dia (galante eoderidaa 

CONSIDERANDO-o dirporátkanottas r do ~a° 74, da 1240 julho de 20IR 

DERETA: 

An. I° O Conselho Municipal de Deseasoreintento Urbana -COMDUR de Baixa Grande 

do Ribeiro - P1 será composto, durante os próximos 02 {dois) anok pelos membros a seguir 

nomeados. representantes dos Governo Municipal e da Sociedade eixt 

1- Representantes da Secretaria Municipal de Obras: 

a) Titular. JOSÉ LUZ SOUSAJII- C?F: 600.***.• " -14 

h) Suplente: BÁRBARA REUNA PEREIRA PERTILE-CP1k4111M1*."0.43 

II - Representante da Secretaria Municipal de Adminitanagor. 

a) Titular: CAMILA DE SOUSA SILVA - CPF: 

b) Suplente: AGAMENON SERES SANTOS - CPF; 104.***.***44 

- Representantes da Secretaria Municipal de Tributos e Arrecadação: 

a) Titular JARRAS GORO:Sn SOUSA FILHO - CPF: 183.***.***-48 

ti) Suplente: LUAN BRITO DA sa,u-cre: 063.***.***-10 

1V -Representante da Câmara Municipal: 

a) Titular: DEONEI MENDES RODRIGUES-CPF; 910.***.m"-34 

b) Suplente: LEICIVAUX) RIMA° BATISTA - CPP: (131,*".***4 7 

V - Representantes do Sindicato Rural debaidta Grande do Ribeira 

a) Titular NIL'TON PAULO PEREIRA DA ROCRA-C7P: 743.***.***-78 

b) Suplente MARIA DAS GRAÇAS ROCHA - CM441.***.***-63 

JOR LUIS sou

Art. r - A presidência do Gasalho Municipal de Deasavohimento Urbano COMDUR 
do Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI senti exercida pelo Secretário Municipal de 

Infracatrutura e Obras, SR. JOSÉ LUIS SOUSA tu. 

Are 3°. Este Decreto entra era Ngor na data da soa pubRoção, revogando-se as disposições 

em contrario. 

Baixa ()Tudo doRibão - PI. 07 de abril 2025. 

10SE LUIS affa•Mbaaa 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

coarraRA-rolue- 314reo2s 

O MUNICÍPIO oa BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. ESTADO Do 
Aui. inactito no CNP.J n 41.522.178/0001-80, aduado na Praça Chiquintio 

Ezaquiel, n* 2222, centro, moda cidade, nesta ato legalmente representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIS SOUSA, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor(*) ANGLISEY MUCHA SOUSA 
DOS SANTOS. braatielno(a), solteira, residente e domiciliado na Rua Jedío 
Deaskiérlo, a/n - Bairro Santa Luzia aro Baixa Grande do Ribeiro-PI, portador 
do RO 3.049.11112 SSPI Pie CPS. n 0441.148.413-40, doravante denominada de 
CONTRATADO, ajustam e acordam a presente presença° de tiers/fatia, POR 
PRAZO DETERMINADO, obaarviadas as clausulas e condir...5es que a ~ar 
niciprocamente osiebrand e aceitam, tudo consubstanciado no art. 37, IX da 
CF/88 e edital de teste seletivo ra 008/2023 

CLAUSULA 1: c. contratado prosaica serviço. correspondente 
ao cargo de ~saltar Escolar, are regime de 40 horas semanais, em 
conformidade COM as disposições legais e aditai do tua% seletivo, 

CLÁUSULA AM O prazo de vigência deste contrato e de til de abril 
da 2025 a 31 de daszembro de 2025, 

CLÁUSULA HL Durante o prazo constante da clausula segunda, fica 
•- -contratante obrigada a pagar ao contratado a ramainisraçao mensal 
itestabeieocia na edital 11,. rionion23. 

O 
CLÁUSULA v, Sento deacontadoos do pagamento ',tatuado ao 

fir; contratado seta lotado na Zona Urbana 

contratado todos os tributos e demais encargos enclapdoe por lei. 
CLÁUSULA lia; O destrato dar-se-á por tualicitaçaia do Contratado ou 

pelo Interesse ~Oco, consubstanciado na insubsistência doe motivos que 
fundamentaram a contnateXao ou na hipótrse do inedienpernento da qualquer 
clausule elou condiçao contratual. 

CLAUSULA Vit, As partem ~ela Poro da Comarca da Ribeiro 
Gonçalvaa, Estado do Pauli, para dirima eareenciataaqu. Por ventura ~ranham . 
aceite contrato. • 

CLAUSULA Vitt: E, por eatrainitini.jimíté e acordados, firmam a 
Preisants imanaram*, oortiratuais em 03 (treepalliergelgual teor e forma. 

Sábia Grande do Allactiro (PI), 01 de abril de 2025. 
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CONTRATO TISIAPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO N. 315/2025 

O italleSCIPIO DE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO, ESTADO 00 
PIAUÍ, inscrito no CNPJ n  41.522.178/0001-80, situado na Praça Chiquirtho 
Exequiel. ri. 2222, alentas. ~te cidade, neste ato legalmente representado 
pelo Prefeito MuNicombr,..r...rosÉ LUIS SOUSA, doravante denominado de 
CONTIRATANTIL-:ta.:00,aluo lado o Senhor(S) MARLENE FERNANDES DE 
SOUSA bras SL Solteira, professor(a). raladorte e domiciliado no Povoado 
Formosa, Zona Rufei de Sabre Orando do Ribeiro-PI , portador do RO a*. 
537.27E83145 SSP, Ft a CPF n 537272831.41 , doravante denominado de 
CONTRATADO , ajustam e acordam a presente preataçao de serviços, POR 
PRAZO DETERMINADO, observadas as CiMML1486 e condições que a seguir 
reciprocamente catebrarn e aceitam, tudo consubstanciado no art. 37, IX da 
CF/88 e edital de beste seletivo rt* 00612023 

CLÁUSULA I: o contratado prestara aerviçoa correspondente ao 
cargo de Professor , em regime de 30 horas semanais, em conformidade com 
as disposições legais e edital do teste seletivo. 

CLAUSULA "  O prato de v194ncia deste contrato é de 01 de abril 
de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

CLÁUSULA gaz Durante o prazo constante da et/Sumula segunda, fica 
a contratante obrigada a pagar ao contratado a ~minoração mensal 
eatabelecida no edital a' 006/2023. 

CUSULA 114 O contratado aafal lotado na Zona Rural. 
CLÁUSULA  Senho descontados do pagamento efetuado ao 

contratado todos ras tributos e demais encargos exigidos par lei. 
CLÁUSULA VI: O distrato dar-sa-é por solicitaçao do contratado ou 

pelo Interesse pablico, consubstanciado na insubsistenctia dos motivos que 
fundamentaram a cordrataçao ou na hipótese do inadimplemento da qualquer 
cláusula a/01,4condlçao Contratual. 

CLÁUSULA VII: As partes elegem o Foro da Comarca de Ribeiro 
Gonçalves, Estado do Piau), para dirimir os conflitos que por ventura advenham 
deste contrato. 

CLAUSULA VIII' E. por estarem Justos e acordados, firmam o 
presente instrumento contratual, em 03 (Ires) vias de igual teor e forma. 

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 01 de abril da 2025. 
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